
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP No 6.528, DE 24 DE MAIO DE 2016. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 73, do Regimento Interno de que trata a 

Resolução CNSP nº 338, de 9 de maio de 2016, conforme o inciso X do art. 1º da Portaria GMF nº 392, de 

14 de julho de 2009,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora LUCIANA AUGUSTO MATEUS CARREIRA, matrícula 

Siape nº 1350014, CPF nº 078.232.957-84, da função de Coordenador-Geral Substituto da Coordenação-

Geral de Monitoramento de Conduta – CGCOM, código DAS 101.4, para a qual foi designada pela Portaria 

Susep nº 6.508, de 16 de maio de 2016, publicada no DOU de 19 de maio de 2016, seção 2, página 33. 

Art. 2º DESIGNAR a servidora ADRIANA HENNIG DE ANDRADE, matrícula Siape nº 

0654460, CPF nº 853.319.457-91, para exercer a função de Coordenador-Geral Substituto da Coordenação-

Geral de Monitoramento de Conduta – CGCOM, código DAS 101.4, nos eventuais impedimentos do titular. 

Art. 3º DESIGNAR o servidor PAULO RENATO MERENCIANO GOUVEA, matrícula 

Siape nº 1091437, CPF nº 013.915.977-02, para exercer a função de Chefe Substituto da Divisão de 

Previdência Complementar Aberta – DIPEC, da Coordenação-Geral de Monitoramento de Conduta – 

CGCOM, código DAS 101.2, nos eventuais impedimentos do titular. 

Art. 4º DESIGNAR o servidor DIOGO JORGE DOS SANTOS, matrícula Siape nº 1913408, 

CPF nº 117.860.837-95, para exercer a função de Chefe Substituto da Divisão de Seguros de Pessoas e 

Microsseguros – DIPES, da Coordenação-Geral de Monitoramento de Conduta – CGCOM, código DAS 

101.2, nos eventuais impedimentos do titular. 

Art. 5º DESIGNAR o servidor LEONARDO MACHADO DOS SANTOS, matrícula Siape 

nº 1958959, CPF nº 088.119.647-92, para exercer a função de Chefe Substituto da Divisão de Resseguros 

– DIRES, da Coordenação-Geral de Monitoramento de Conduta – CGCOM, código DAS 101.2, nos 

eventuais impedimentos do titular. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROBERTO WESTENBERGER 

Superintendente  


